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RESUMO 

A educação brasileira enfrenta o permanente desafio de equilibrar a autonomia escolar e o controle 
estatal, apesar de ser constitucionalmente garantida como direito social. Esse tensionamento envolve 
aspectos como qualidade do ensino, equidade social, diversidade regional e liberdade pedagógica. A 
atuação estatal, quando pautada por práticas democráticas e participativas, pode favorecer a 
universalização do acesso e a melhoria dos padrões educacionais. Contudo, intervenções excessivas 
podem limitar a autonomia das instituições e comprometer o desenvolvimento crítico e criativo dos 
estudantes. Assim, este trabalho tem por objetivo analisar os limites e as possibilidades da ação 
estatal na educação e discutir em que medida suas interferências contribuem para ou prejudicam a 
formação dos alunos. Para lograr êxito, foi realizada a análise de artigos científicos, doutrinas, teses e 
dissertações sobre o tema de pesquisa. Sendo assim, foi verificada a autonomia como um princípio 
necessário para a construção de um projeto de educação que alie qualidade, equidade e pluralidade. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 estabelece a educação como direito de 

todos e dever do Estado, reforçando sua função social e sua formação cidadã. A Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996) complementa esse 

princípio ao assegurar a gestão democrática e a autonomia das instituições de 

ensino. No entanto, observa-se que essas garantias coexistem com um aumento de 
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controle e regulação por parte do estado, o que gera uma tensão entre autonomia 

escolar e diretrizes impostas. Nesse cenário, as instituições enfrentam instabilidades 

cada vez mais complexas, resultantes de rápidas transformações sociais, culturais e 

tecnológicas, uma dinâmica que Bauman (2001) explora em seus estudos. 

Para Barroso (2005), o Estado exerce diversas funções na educação, 

atuando tanto como promotor de direitos à educação quanto como regulador, 

avaliador e redistribuidor de recursos, de modo que sua pratica pode garantir a 

equidade e limitar a autonomia institucional.  

Em análise posterior, Barroso (2006) acrescenta que a regulação 

educativa envolve múltiplos espaços e atores, sendo exercida ou de forma 

centralizadora ou participativa, dependendo das disputas políticas e sociais em jogo. 

Essa ambiguidade evidencia a necessidade de repensar os limites da intervenção 

estatal para que não se converta em obstáculo à gestão democrática da escola. 

A autonomia pedagógica é um pilar fundamental para a educação. 

Saviani (2007) a considera essencial para que as escolas tenham a liberdade para 

atender ás demandas sociais, com intervenções orientadas por princípios 

democráticos e participativos para uma melhor formação cidadã. Essa autonomia 

está diretamente ligada à gestão democrática.  

Como aponta Paro (2001), a ausência de uma participação efetiva da 

comunidade escolar nos processos decisórios compromete a qualidade da 

educação, pois não há verdadeira democracia sem essa participação. 

Complementando essa visão, Freire (1996) amplia a discussão ao afirmar que a 

autonomia não se limita a uma questão administrativa. Para ele, ela é um princípio 

ético e pedagógico necessário para a construção de uma prática educativa crítica e 

verdadeiramente transformadora. 

No entanto, essa liberdade da escola, diante do cenário contemporâneo, 

está sob ataque. Freitas (2012)  argumenta que a chamada “crise da escola pública “ 

tem sido usada para justificar testes e avaliações padronizadas que reduzem a 

liberdade do docente e engessam as práticas pedagógicas.  

Oliveira (2022) ainda acrescenta que as políticas conservadoras 

ameaçam a autonomia e diversidade de ideias na escola, impondo limites a 

liberdade de ensinar e aprender. Ao analisar o movimento “Escola sem partido” Lima 

(2020) mostra que ele buscou impor uma única visão de mundo e restringir o debate. 
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Diante desse cenário, o presente estudo visa compreender as dinâmicas 

politicas e sociais e como conciliar a necessária regulação estatal com a autonomia 

das instituições escolares, de modo a garantir qualidade, equidade e pluralidade 

sem reduzir a educação a um conjunto de normas padronizadas.  

 

MATERIAIS E MÉTODOS 

 

A pesquisa de abordagem qualitativa e de natureza exploratória, será 

conduzida por meio de levantamentos bibliográficos e documentais, bem como 

bases legais fundamentais como a Constituição Federal de 1988 e a Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), como de análises de 

dados, de obras clássicas e contemporâneas da área da educação e nos temas 

“autonomia escolar”, “qualidade de ensino” e “controle estatal”. Para isso será 

utilizado os meios de pesquisa SciELO, Google Acadêmico e Periódicos CAPES. O 

estudo segue as normas metodológicas estabelecidas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), com análise interpretativa das fontes, buscando 

compreender a intervenção do estado na autonomia e no controle educacional. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

 

Considerando que a pesquisa está em andamento, espera-se alcançar uma 

compreensão aprofundada da influência das interferências estatais na qualidade da 

educação e os resultados obtidos por estudantes brasileiros. Por meio da análise, 

pretende-se identificar os principais obstáculos, bem como as vantagens e 

desvantagens relacionadas à autonomia das instituições de ensino, considerando, 

em particular, seus impactos no desenvolvimento de habilidades e competências 

dos alunos.  

Como produto final, espera-se a produção de um artigo científico que articule 

as questões abordadas e ofereça subsídios para o debate sobre a garantia de 

padrões de equidade e excelência na educação.  

 

CONCLUSÃO 
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A pesquisa, ainda em fase de desenvolvimento, conclui de forma preliminar 

que a autonomia pedagógica se consolida como um pilar essencial para a educação 

democrática, onde a relação entre autonomia escolar e controle estatal é marcada 

por tensões. O Estado deve exercer sua função reguladora para garantir o direito 

universal à educação, mas sem transformar esse papel em um instrumento que 

engesse e leve à perda da liberdade pedagógica. A análise demonstra também que 

essa autonomia enfrenta desafios constantes, tanto por meio da regulação e do 

controle estatal, quanto por tentativas de cerceamento ideológico. Conclui-se, 

portanto, que a conciliação entre regulação e autonomia é um processo complexo, 

mas fundamental. 

Esse tópico exige que a escola seja um espaço onde possa ocorrer um 

debate aberto e pluralista, conforme defende Pondé (2020), contribuindo para o 

desenvolvimento crítico e autônomo dos estudantes. Assim, a autonomia se 

configura como um princípio necessário para a construção de um projeto de 

educação que alie qualidade, equidade e pluralidade. 
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